
Listagem de documentos exportados

Utilizador Claudia Fonseca

Data / Hora 15.11.2022 15:10

Validação 806f1967-4fac-4b78-8b42-e21de0ef0ebe

Processo Nº: ALTLOT#33/22 Tipo: [ALTLOT] Alteração ao Loteamento

Lista de Documentos

Código Documento Versão Estado Original

001 012OBP - Acessibilidades - Desenhos > V1 V1 Entregue Sim

002 012OBP - Acessibilidades - Desenhos > V1 V1 Entregue Não

003 040OBP - Acessibilidades - Peças Escritas > V1 V1 Entregue Sim

004 002GR - CRP > (1) (1) Entregue Sim

005 011OBP - Ficha C Lotes > V1 V1 Aprovado Sim

006 016OBP - Ficheiro vetorial > (1) (1) Entregue Sim

007 005GR - Fotografias > (1) (1) Entregue Sim

008 006GR - Indice > (1) (1) Entregue Sim

009 001OBP - Levantamento topográfico > V1 V1 Entregue Sim

010 001OBP - Levantamento topográfico > V1 V1 Entregue Não

011 106OBP - Loteamento - Memória Descritiva > V2 V2 Entregue Sim

012 105OBP - Loteamento - Peças Desenhadas > V2 V2 Entregue Sim

013 105OBP - Loteamento - Peças Desenhadas > V2 V2 Entregue Não

014 007GR - Outros > (2) (2) Entregue Sim

015 007GR - Outros > (1) (1) Entregue Sim

016 004GR - Planta de localização > (1) (1) Entregue Sim

017 MINDREQ - Requerimento > (2) (2) Entregue Sim

018 MINDREQ - Requerimento > (1) (1) Entregue Sim

019 TRACES - TR acessibilidades > V1 V1 Entregue Sim

020 TRPIA - TR Acustico > V1 V1 Entregue Sim

021 TRCOOR - TR coordenador > V1 V1 Entregue Sim

022 TRPARD - TR loteamento arquiteto > V1 V1 Entregue Sim
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URBANO


SITUADO EM: Vila das Aves


            Alameda João Paulo II


ÁREA TOTAL:      477,25 M2


ÁREA DESCOBERTA: 477,25 M2


 


Parcela de terreno para construção - Lote nº58 do alvará nº5/2002. Norte - Lote nº59, Sul -


Rua do Loeamento, Nascente - Lote nº60 e Poente - Lote nº56.


Desanexado do 02227/020802.


COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES:


MATRIZ nº: 3888-P NATUREZA: Urbana


DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES


O(A) Conservador(a) de Registos 


 José Miguel Ferreira Carmo Corte Real


INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES


AP. 56 de 2002/08/02 - Autorização de Loteamento


Certidão Permanente


Código de acesso: PP-2529-26366-131405-002285


Alvará nº 5 de 16 de Maio de 2002 - Especificações: a) autorizada a constituição de 69 lotes,


numerados de 1 a 69, com as áreas seguintes: área total - lote nº 1 - 787,08m2; lote nº 2 -


458,15m2; lote nº 3 - 471,65m2; lote nº 4 - 518,87m2; lote nº 5 - 475,42m2; lote nº 6 -


627,67m2; lote nº 7 - 943,60m2; lote nº 8 - 579,22m2; lote nº 9 - 632,06m2; lote nº 10 -


684,37m2; lote nº 11 - 699,07m2; lote nº 12 - 636,22m2; lote nº 13 - 569,54m2; lote nº 14 -


329,25m2; lote nº 15 - 235,90m2; lote nº 16 - 231,62m2; lote nº 17 - 227,77m2; lote nº 18 -


223,26m2; lote nº 19 - 218,56m2; lote nº 20 - 214,12m2; lote nº 21 - 209,24m2; lote nº 22 -


202,19m2; lote nº 23 - 199,65m2; lote nº 24 - 193,73m2; lote nº 25 - 187,96m2; lote nº 26 -


251,12m2; lote nº 27 - 534,84m2; lote nº 28 - 472,19m2; lote nº 29 - 554m2; lote nº 30 -


590,26m2; lote nº 31 - 563,45m2; lote nº 32 - 484,86m2; lote nº 33 - 270,10m2; lote nº 34 -


196,58m2; lote nº 35 - 196,23m2; lote nº 36 - 195,88m2; lote nº 37 - 195,54m2; lote nº 38 -


195,21m2; lote nº 39 - 194,90m2; lote nº 40 - 194,60m2; lote nº 41 - 194,29m2; lote nº 42 -


193,98m2; lote nº 43 - 193,68m2; lote nº 44 - 193,37m2; lote nº 45 - 193,06m2; lote nº 46 -


192,11m2; lote nº 47 - 311,92m2; lote nº 48 - 797,96m2; lote nº 49 - 705m2; lote nº 50 -


680,99m2; lote nº 51 - 667,39m2; lote nº 52 - 663,57m2; lote nº 53 - 815,63m2; lote nº 54 -


471,70m2; lote nº 55 - 470,55m2; lotes nºs 56, 57, 58 e 59 - 477,25m2, cada um; lote nº 60 -


497,62m2; lote nº 61 - 498,08m2; lotes nºs 62, 64, 65, 66 e 67 - 431,24m2, cada um; lote nº


63 - 434,43m2; lote nº 68 - 418,89m2 e lote nº 69 - 424,02m2; área de implantação: lote nº 1


- 206,46m2; lote nº 2 - 203,45m2; lote nº 3 - 204m2; lote nº 4 - 195,88m2; lote nº 5 -


186,81m2; lote nº 6 - 232,81m2; lote nº 7 - 262,78m2; lote nº 8 - 206,88m2; lote nº 9 -







Página - 2 - 


2285/20020802


Conservatória do Registo Predial de
Santo Tirso


Freguesia Vila das Aves


2022/08/23


C.R.P. Santo Tirso Informação em Vigor


www.predialonline.mj.pt www.casapronta.mj.pt10:02:09 UTC


INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES


O(A) Ajudante 


 Maria Goreti de Sousa Oliveira Cunha


O(A) Conservador(a) 


 Maria da Graça Simões da Rocha


Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso.


AP. 1043 de 2011/09/05  15:17:47 UTC - Aditamento ao Alvará de Loteamento


Registado no Sistema em: 2011/09/06 15:17:47 UTC


---------------------------------------------------------------------------------------------


---------------------------------------------------------------------------------------------


194,94m2; lote nº 10 - 211,49m2; lote nº 11 - 207,04m2; lote nº 12 - 207,35m2; lote nº 13 -


189,74m2; lote nº 14 - 109,33m2; lote nº 15 - 113,75m2; lote nº 16 - 113,35m2; lote nº 17 -


112,15m2; lote nº 18 - 112,12m2; lotes nºs 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 - 109,40m2, cada


um; lote nº 27 - 169,49m2; lote nº 28 - 171,54m2; lote nº 29 - 182,90m2; lote nº 30 -


188,46m2; lote nº 31 - 173,79m2; lote nº 32 - 168,48m2; lotes nºs 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39,


40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46 - 114,33m2, cada um; lote nº 47 - 136,98m2; lotes nºs 48, 49, 50,


51 e 52 - 380m2, cada um; lote nº 53 - 487,15m2; lote nº 54 - 664,10m2; lotes nºs 55, 56, 57,


58, 59 e 60 - 191,72m2, cada um; lotes nºs 61 e 62 - 193,72m2, cada um; lotes nºs 63, 64, 65,


66, 67, 68 e 69 - 187,12m2, cada um; área de construção: lote nº 1 - 377,17m2; lote nº 2 -


347,45m2; lote nº 3 - 348m2; lote nº 4 - 339,88m2; lote nº 5 - 321,8m2; lote nº 6 - 417,97m2;


lote nº 7 - 465,71m2; lote nº 8 - 353,76m2; lote nº 9 - 338,35m2; lote nº 10 - 362,98m2; lote


nº 11 - 365,94m2; lote nº 12 - 360,44m2; lote nº 13 - 343,24m2; lote nº 14 - 191,06m2; lote


nº 15 - 202,30m2; lote nº 16 - 201,90m2; lote nº 17 - 200,70m2; lote nº 18 - 200,67m2; lotes


nºs 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 - 196,20m2, cada um; lote nº 27 - 295,49m2; lote nº 28 -


297,54m2; lote nº 29 - 319,40m2; lote nº 30 - 328,46m2; lote nº 31 - 293,79m2; lote nº 32 -


288,48m2; lotes nºs 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46 - 205,71m2, cada


um; lote nº 47 - 229,08m2; lotes nºs 48, 49 e 50 - 1.


Nº 5/2002 de 16 de Maio - Novas especificações: a) alterada a área do lote nº 66 - área


total: 424,78; área de implantação: 144m2; área de construção: 288m2; b) o lote 66 destina-se


a habitação unifamiliar de dois pisos acima da cota da soleira e anexo; c) cedida a área de


6,46m2 para integração no domínio público.


235m2, cada um; lote nº 51 - 1.045m2; lote nº 52 - 1.544,22m2; lote nº 53 - 1.897,83m2; lotes


nºs 54, 55, 56, 57, 58 e 59 - 335,72m2, cada um; lotes nºs 60 e 61 - 337,72m2, cada um; lotes


nºs 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69 - 331,12m2, cada um; b) prevista a construção em cada um


dos lotes nºs 1 até ao 50 de um edifício destinado a habitação, nos lotes nºs 51, 52 e 53 de


um edifício para habitação e comércio e dos lotes nºs 54 até ao 69, edifício para habitação;


c) para integração no domínio público são cedidas as seguintes parcelas: uma com 1.149,49m2,


para espaços verdes e de utilização colectiva, outra com 1.982,5m2, para espaço verde urbano


de utilização colectiva de domínio privado em regime de condomínio, outra com 1.509,50m2,


para zona destinada a equipamentos, outra com 4.852,32m2, para arruamentos, outra com


2.646,18m2, para passeios, outra com 1.337,25m2 para estacionamento, outra com 12,50m2, para


equipamento ecoponto e outra com 781,89m2, para acesso residencial; d) para conclusão das


obras de urbanização foi fixado o prazo de 24 meses; e) prestada caução no valor de


573.151,13 Euros, mediante garantias bancárias nºs 21000200001 e 21000200023,


respectivamente.


Inscrição F-1 do 02227/020802.
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INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES


O(A) Conservador(a) de Registos 


 José Miguel Ferreira Carmo Corte Real


Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóveis de Guimarães


AP. 2085 de 2022/02/14  13:16:56 UTC - Aquisição


Registado no Sistema em: 2022/02/14 13:16:56 UTC


CAUSA : Compra


---------------------------------------------------------------------------------------------


Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso


AVERB. - AP. 3079 de 2018/07/12  17:06:05 UTC - Alteração da Operação de


Transformação Fundiária - Loteamento


Registado no Sistema em: 2018/07/13 17:06:05 UTC


DA APRESENT. 56 de 2002/08/02 - Autorização de Loteamento


ABRANGE 69 PRÉDIOS


DOCUMENTO: Aditamento ao Alvará de Loteamento


NÚMERO: 6


DATA: 2018/07/05


EMITIDO POR: CÂMARA MUNICIPAL


O(A) Conservador(a) Auxiliar, em substituição 


 Rui Pedro Carvalho da Costa Campos


----------------------------------------------------------------------------------------------


Alteração aprovada por Despacho do Presidente de 2018/05/22.


NOVAS ESPECIFICAÇÕES:


LOTE 2: Área de implantação e de construção – 210 m2 (habitação) e 25 m2 (Arrumos); Volume de


construção – 588 m2 (habitação) e 62,50 m2 (Arrumos). N.º de pisos acima da cota soleira – 1


(habitação) e 1 (Arrumos), n.º de pisos baixo da cota soleira - 0. Destinado a habitação e


arrumos.


SUJEITO(S) ATIVO(S):


SUJEITO(S) PASSIVO(S):


**  JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA


NIF 250670003


Solteiro(a), Maior


Morada: Praça Bom Nome, ent. 7, 3º dtº., Aves


Localidade: Santo Tirso


**  CRISPIM ABREU - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LIMITADA


NIF 503313254


REGISTOS PENDENTES


Não existem registos pendentes.


Certidão permanente disponibilizada em 22-08-2022 e válida até 22-02-2023


----------------------------------------------------------------------------------------------
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Departamento de Urbanismo e Ambiente
Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geográfica


EXTRATO DO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE ORDENAMENTO
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES RISCOS
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Índice | Alteração ao Loteamento 


 


Requerente: JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA 


 


Obra: Alteração ao alvará de loteamento nº5/2002 


Local da Obra: Alameda João Paulo II, Lote 58, Freguesia de Vila das Aves, Concelho 


de Santo Tirso 


 
002GR – Certidão do Registo Predial  
 


004GR – Planta Localização  
 
005GR – Fotografias  
 
001OBP – Levantamento Topográfico  
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106OBP – Memória Descritiva e Justificativa  
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TRPIA – Termo Responsabilidade Projeto Acústico  
 
TRCOOR – Termo Responsabilidade Coordenador  
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128.157

128.108

128.039

127.948

127.977

127.891

128.038

128.068

129.417

129.438

129.447

133.063

João

Paulo II

Pefil 1

Perfil 2

3,75

3,75

2,55

3,75

5,00

descrição

área

área total do terreno

477.25 m²

poligono a desistir (Habitação)

poligono a desistir (Anexo)

poligono implantação máxima a propor r/chão  (Habitação)

poligono implantação máxima a propor  (Anexo)

QUADRO SINOPTICO - LOTE Nº 5

USO -  HABITAÇÃO

2,69

ÁREA DO LOTE

477.25 m²

477.25  m²

Pefil 3

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - habitação

191.72 m²

235.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - habitação 

335.72 m²

235.00 m²

Nº PISOS ACIMA COTA SOLEIRA (MÁXIMO) 

2

1

4,1

Nº PISOS ABAIXO COTA DE SOLEIRA (MÁXIMO) 

-

-

ÁREA DE IMPERMEABILIZAÇÃO (MÁXIMA) 

-

253.00 m²

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - anexo

-

18.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - anexo

18.00 m²

-

COTA DE SOLEIRA

128.07

-

5,00

DESTINO DA CONSTRUÇÃO

Habitação Unifamiliar

Habitação Unifamiliar

Nº DE FOGOS

Um fogo

Um fogo

6,00

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA

Rua D. Nuno Alvares Pereira, 11, 1º, sala 2, Santo Tirso

geral@07area.pt

N

requerente

JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA

Praça do Bom Nome, ent. 7, 3º Dto, Vila das Aves - Santo Tirso

local da obra

Alameda João Paulo II, Lote 58, Vila das Aves, Santo Tirso

arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

nr. folha

elementos

intervenção

Habitação Unifamiliar

Planta Alterações

01





limite do terreno

limite do terreno

127.85

128.00

128.14

3,12

128.07

Perfil 1

1,8

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.78

128.00

128.03

128.07

eixo da via

3,12

1,8

3,39

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.55

128.07

3,62

3,12

1,8

3,12

Perfil 3

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA

Rua D. Nuno Alvares Pereira, 11, 1º, sala 2, Santo Tirso

96 041 2644

geral@07area.pt

requerente

JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA

Praça do Bom Nome, ent. 7, 3º Dto, Vila das Aves - Santo Tirso

local da obra

Alameda João Paulo II, Lote 58, Vila das Aves, Santo Tirso

arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

Perfil 2

nr. folha

elementos

intervenção

Perfis - AlteraçõesHabitação Unifamiliar

02
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127.724
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127.856

127.899

127.076

127.886

128.138

127.872
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127.299

128.165

127.326

127.370

128.135

127.493

127.785

127.736

127.801

127.903

128.002

128.153

128.157

128.108

128.039

127.948

127.977

127.891

128.038

128.068

129.417

129.438

129.447

133.063

João

Paulo II

Pefil 1

Perfil 2

3,75

2,55

descrição

área

área total do terreno

477.25 m²

poligono implantação máxima a propor r/chão  (Habitação)

poligono implantação máxima a propor   (Anexo)

2,69

QUADRO SINOPTICO - LOTE Nº 5

Pefil 3

USO -  HABITAÇÃO

ÁREA DO LOTE

477.25  m²

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - habitação

235.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - habitação 

235.00 m²

Nº PISOS ACIMA COTA SOLEIRA (MÁXIMO) 

1

Nº PISOS ABAIXO COTA DE SOLEIRA (MÁXIMO) 

-

ÁREA DE IMPERMEABILIZAÇÃO (MÁXIMA) 

253.00 m²

COTA DE SOLEIRA

128.07

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - anexo

18.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - anexo

18.00 m²

DESTINO DA CONSTRUÇÃO

Habitação Unifamiliar

Nº DE FOGOS

Um fogo

4,1

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA

Rua D. Nuno Alvares Pereira, 11, 1º, sala 2, Santo Tirso

geral@07area.pt

N

requerente

JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA

Praça do Bom Nome, ent. 7, 3º Dto, Vila das Aves - Santo Tirso

local da obra

Alameda João Paulo II, Lote 58, Vila das Aves, Santo Tirso

arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

nr. folha

elementos

intervenção

Habitação Unifamiliar

Planta Síntese

03





limite do terreno

limite do terreno

127.78

128.00

128.03

128.07

eixo da via

3,12

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.85

128.00

128.14

3,12

128.07

1,8

1,8

3,39

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.55

128.07

3,62

3,12

1,8

3,12

Perfil 3

Perfil 1

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA

Rua D. Nuno Alvares Pereira, 11, 1º, sala 2, Santo Tirso

96 041 2644

geral@07area.pt

requerente

JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA

Praça do Bom Nome, ent. 7, 3º Dto, Vila das Aves - Santo Tirso

local da obra

Alameda João Paulo II, Lote 58, Vila das Aves, Santo Tirso

arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

Perfil 2

nr. folha

elementos

intervenção

PerfisHabitação Unifamiliar

04










TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 


 


SÉRGIO JOSÉ COUTO GONÇALVES, Engenheiro Civil, residente na Avenida de 


Paradela, n.º 262, 4795-005 Vila das Aves, membro efetivo da Ordem dos 


Engenheiros com o n.º 064086, declara, como autor do Projeto de Condicionamento 


Acústico e para efeitos de aprovação do Projecto de Alteração ao alvará de 


Loteamento nº 5/2002, de que é autor, a ter efeito no Lote 58, localizado na 


Alameda de João Paulo II, na freguesia de Vila das Aves, Concelho de Santo Tirso, 


com Registo Predial n.º 2285 e Matriz n.º 3888 - P de Natureza: Urbana, cuja 


Alteração foi requerida pela Sra. JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA, com número 


fiscal: 250670003, com morada na Praça do Bom Nome, Ent.7, 3º Dto, Vila das Aves, 


que a operação urbanística está em conformidade com o Regulamento Geral do 


Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pelo 


Decreto-Lei n.º278/2007 de 1 de Agosto. 


 


 


 


Santo Tirso, 17 de Agosto de 2022 


O técnico responsável 


 


 


________________________________________  
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127.611

127.310

127.135

127.353

127.367

127.302

127.607

127.750

127.769

127.720

127.760

127.810

127.788

127.752

127.831

127.750

127.896

127.910

127.906

127.926

128.161

128.230

128.345

128.555

127.224

127.420

127.606

127.717

127.774

128.094

128.232

128.339

128.390

128.543

128.690

128.508

128.594

128.393

128.339

127.755

127.711

127.591

127.436

127.285

127.559

127.540

127.544

127.577

127.560

127.572

127.644

127.640

127.649

127.687

127.692

127.721

127.765

127.783

127.761

127.817

127.679

127.777

128.914

128.907

128.637

128.577

128.523

128.422

128.392

128.398

128.285

128.151

128.152

128.016

127.964

127.933

127.982

129.265

128.008

128.133

128.409

129.546

128.141

128.163

128.312

128.223

128.063

127.928

127.887

127.679

127.765

127.433

127.292

127.292

126.986

127.252

127.537

127.735

127.783

127.667

127.470

127.319

127.582

127.508

127.547

127.614

127.724

127.581

127.489

127.554

127.666

127.856

127.899

127.926

128.077

128.143

128.084

127.989

127.919

127.741

127.896

127.969

127.915

127.724

127.630

126.651

127.892

126.771

127.076

127.886

128.138

127.872

127.215

127.299

128.165

127.326

127.370

128.135

127.294

127.493

127.785

127.736

127.801

127.903

128.002

128.153

128.409

128.157

128.108

128.039

127.948

127.977

127.891

128.038

128.068

129.417

129.438

129.447

130.587

130.578

133.054

133.063

133.059

133.263

133.242

130.150

130.138

130.571

130.513

131.791

131.792

131.878

131.876

132.159

134.063

133.030

132.866

132.166

134.136

134.132

134.130

Alameda

João

Paulo II

área

descrição

área total do terreno

477.25  m²

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA

Rua D. Nuno Alvares Pereira, 11, 1º, sala 2, Santo Tirso

96 041 2644

geral@07area.pt

N

requerente

JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA

Praça do Bom Nome, ent. 7, 3ºDto, Vilas das Aves - Santo Tirso

local da obra

Alameda João Paulo II, Lote 58, Vila das Aves, Santo Tirso

arquitectura

SÍNTESE

escala

projecto

1.200

Arquitectura

nr. folha

elementos

intervenção
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR DO PROJECTO DE 
ARQUITECTURA 


(conforme o anexo III da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril) 
 


 
Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado, com morada profissional na Rua D. 


Nuno Alvares Pereira, porta 11 – 1º andar-sala 2 – 4780 – 439 Santo Tirso, contribuinte n º 


205361080, Inscrito na Ordem dos Arquitetos, sob o número 15253, para efeitos do 


disposto no nº1 do artigo 10º do decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, na sua 


última redação, declara que o projeto de Alteração ao Loteamento nº 5/2002, de que 


é coordenador, a ter efeito no Lote 58, localizado na Alameda João Paulo II, freguesia 


de Vila das Aves, Concelho de Santo Tirso, Registo Predial 2285/20020802 e Matriz 3888 


- P de Natureza: Urbana, cujo Licenciamento foi requerida pela Srª.  JOANA FILIPA 


SOUSA GOUVEIA, com número fiscal: 250670003, com morada na Praça do Bom 


Nome, ent.7, 3º Dto, freguesia de Vila das Aves e concelho de Santo Tirso, observa as 


normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o RGEU - Regulamento 


Geral de Edificações Urbanas, o RGR – Regime Geral do Ruído, o Regulamento de 


Segurança Contra Incêndios (decreto-lei 220/2008 com a redação conferida pela Lei 


123/2019 de 18/10 e Portaria 1532/2008 e com as alterações introduzidas pela Portaria 


135/2020), o Decreto- Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro e Anexo I da Portaria n.º 


138-I/2021 de 1 de julho, o Decreto-Lei nº 163/2006 que estabelece o regime de 


acessibilidades, e cumpre também o disposto no PDM – Plano Diretor Municipal de 


Santo Tirso e no RMUE – Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação e 


atesta que os Projetos de Arquitetura e especialidades são compatíveis entre si.  


 


 
 


 


 


 


 
 


 


 
 
 
agosto 2022 







 


A Ordem dos Arquitectos, associação pública profissional, ao abrigo do Estatuto da Ordem dos


Arquitectos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na redação que lhe foi dada pela Lei


n.º 113/2015, de 28 de agosto, certifica que:
 


 


Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado


 


com o número de identificação civil 11749325, está inscrito(a) nesta ordem profissional desde 26/02/2007,


com o número de membro 15253, encontrando-se em efetividade de direitos para o exercício da profissão


de Arquiteto(a).


CERTIDÃO


Validação de Documento


NÚMERO
5660/2022


EMISSÃO
12-04-2022


VALIDADE
12-04-2022 a 12-10-2022


Nº Membro OA: 15253


Código de Validação: NDC525DE57A755


Para verificar a autenticidade deste documento
aceda a www.ordemdosarquitectos.pt, opção
'Validação de Documentos' e introduza o número
de membro e o código de validação acima
indicados.


Gonçalo Byrne, Arquiteto


Presidente do Conselho Diretivo Nacional







  
Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A., sede Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa. Matrícula / Pessoa Coletiva 503454109. CRC Porto. Capital Social 7.500.000 Euros. Registo ASF 1129, 
www.asf.com.pt 


 
 
Para os devidos efeitos declara-se que a Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A., designada por 
Ageas Portugal, com sede social em Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa, com o NIPC 503 454 109, 
celebrou um contrato de seguro de Responsabilidade Civil Profissional com a Ordem dos Arquitectos nas 
seguintes condições: 


 N.º de Apólice: 008410215055 


 Capital Seguro: 25.000 € 


 Âmbito Territorial: Portugal Continental e Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 


 Franquia: 10% dos prejuízos indemnizáveis, num mínimo de 500 € 


 Data início e fim do seguro: 01 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022 


 N.º Membro: 15253 


 Nome Membro: Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado 


Esta declaração de seguro é emitida nos termos previstos nas Condições Gerais, Especiais e Particulares. 


Data: 01 de abril de 2022 


 


Pela Ageas Portugal, 


 


              
Luis Neves                     Marisa Castro 


Produção                        Operações 
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		JORGE RENATO DE SOUSA PINHEIRO MACHADO
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   Joana Filipa Sousa Gouveia 


Morada  Praça Bom Nome, nº7, 3º Dto. 


Freguesia  


Código Postal 4795-025 AVES  


Nº Identificação Fiscal 250670003 Nº Identificação Civil 15975165 Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 919961841 Telemóvel 919961841 Fax  


E-mail  joanagouveia22@gmail.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


X nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


 nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


Processo n.º   


Utilizações previstas:  


X Habitação  


 Serviços  


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário  


Morada  Praça Bom Nome, ent. 7, 3º dtº., Aves 


Freguesia Aves 


Código Postal 4795-999 Aves  
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Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio  


Morada   


Freguesia Aves 


Código Postal    


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada  Alameda João Paulo II 


Freguesia Vila das Aves 


Código Postal 4795   


Código da Certidão Predial Permanente PP-2529-26366-131405-002285 


Área (m2) Lote nº59 


Confrontante Norte Rua do Loteamento 


Confrontante Sul Lote nº60 


Confrontante Nascente Lote nº56 


Confrontante Poente 2285 


Nº da descrição predial  Matriz urbana 3888 - P Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


X Lote n.º 58 do alvará de loteamento n.º  emitido em  


Processo n.º  


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico  


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 


Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 







 


 
 
 
ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO  
Artigo 27º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


3 de 5 


 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 


 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 
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 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 
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 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/






FICHA DAS CARACTERÍSTICAS DOS LOTES-  
ANEXO I.b) DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO


Preenchido pelo  
técnico autor do  


projeto


/ /


Verificado pelo técnico  
da DOP  


da Câmara Municipal


/ /


M.F009DOP


Lote FunçãoCércea (m)
Volume de 
Construção 
(m3)


acima da cota 
soleira


abaixo da cota 
soliera


Número de Pisos Número de 
fogos ou 
unidades


Número de 
fogos a custos 
controladosÁrea Implantação Área Construção


Áreas (m2)


Área do lote


OBRA FASEADA Sim Não FASE ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº de


1 477.25 235.00 235.00 1 0 3.12 705.00 HABITAÇÃO 1


18.00 18.00 1 0 3.12 54.00 ANEXO
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133.063

João

Paulo II

3,02

3

3,25

3,25

Pefil 1

Perfil 2

3,25

15,2

acesso à via

pública

128.03

128.05

128.07

descrição

área

área total do terreno

477.25 m²

poligono implantação máxima a

propor r/c (Habitação)

poligono implantação máxima a propor

(Anexo)

Percurso Acessível

19,79

2,69

2,69

4,1
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127.611

127.353

127.367

127.302

127.607

127.750

127.769

127.720

127.760

127.810

127.788

127.752

127.831

127.750

127.896

127.910

127.906

127.926

127.420

127.606

127.717

127.774

128.094

127.755

127.711

127.591

127.436

127.559

127.540

127.544

127.577

127.560

127.572

127.644

127.640

127.649

127.687

127.692

127.721

127.765

127.783

127.761

127.817

127.679

127.777

128.398

128.285

128.151

127.964

127.933

129.265

128.008

129.546

127.887

127.679

127.765

127.252

127.537

127.735

127.319

127.724

127.581

127.489

127.554

127.666

127.856

127.899

127.076

127.886

128.138

127.872

127.215

127.299

128.165

127.326

127.370

128.135

127.493

127.785

127.736

127.801

127.903

128.002

128.153

128.157

128.108

128.039

127.948

127.977

127.891

128.038

128.068

129.417

129.438

129.447

133.063

João

Paulo II

Pefil 1

Perfil 2

3,75

3,75

2,55

3,75

5,00

descrição

área

área total do terreno

477.25 m²

poligono a desistir (Habitação)

poligono a desistir (Anexo)

poligono implantação máxima a propor r/chão  (Habitação)

poligono implantação máxima a propor  (Anexo)

QUADRO SINOPTICO - LOTE Nº 5

USO -  HABITAÇÃO

2,69

ÁREA DO LOTE

477.25 m²

477.25  m²

Pefil 3

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - habitação

191.72 m²

235.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - habitação 

335.72 m²

235.00 m²

Nº PISOS ACIMA COTA SOLEIRA (MÁXIMO) 

2

1

4,1

Nº PISOS ABAIXO COTA DE SOLEIRA (MÁXIMO) 

-

-

ÁREA DE IMPERMEABILIZAÇÃO (MÁXIMA) 

-

253.00 m²

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - anexo

-

18.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - anexo

18.00 m²

-

COTA DE SOLEIRA

128.07

-

5,00

DESTINO DA CONSTRUÇÃO

Habitação Unifamiliar

Habitação Unifamiliar

Nº DE FOGOS

Um fogo

Um fogo

6,00
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geral@07area.pt

N

requerente
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local da obra
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arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

nr. folha

elementos

intervenção

Habitação Unifamiliar

Planta Alterações

01





limite do terreno

limite do terreno

127.85

128.00

128.14

3,12

128.07

Perfil 1

1,8

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.78

128.00

128.03

128.07

eixo da via

3,12

1,8

3,39

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.55

128.07

3,62

3,12

1,8

3,12

Perfil 3

AREA7 - ATELIER DE ARQUITETURA
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arquitectura

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO

escala

projecto

1.100

Arquitectura

Perfil 2

nr. folha

elementos

intervenção

Perfis - AlteraçõesHabitação Unifamiliar

02





127.611
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127.933

129.265

128.008
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127.765
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127.537

127.735

127.319

127.724

127.581

127.489
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127.076
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128.157
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127.891

128.038
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129.417

129.438

129.447

133.063

João

Paulo II

Pefil 1

Perfil 2

3,75

2,55

descrição

área

área total do terreno

477.25 m²

poligono implantação máxima a propor r/chão  (Habitação)

poligono implantação máxima a propor   (Anexo)

2,69

QUADRO SINOPTICO - LOTE Nº 5

Pefil 3

USO -  HABITAÇÃO

ÁREA DO LOTE

477.25  m²

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - habitação

235.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - habitação 

235.00 m²

Nº PISOS ACIMA COTA SOLEIRA (MÁXIMO) 

1

Nº PISOS ABAIXO COTA DE SOLEIRA (MÁXIMO) 

-

ÁREA DE IMPERMEABILIZAÇÃO (MÁXIMA) 

253.00 m²

COTA DE SOLEIRA

128.07

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO (MÁXIMA) - anexo

18.00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (MÁXIMA)  - anexo

18.00 m²

DESTINO DA CONSTRUÇÃO

Habitação Unifamiliar

Nº DE FOGOS

Um fogo

4,1
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limite do terreno

limite do terreno

127.78

128.00

128.03

128.07

eixo da via

3,12

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.85

128.00

128.14

3,12

128.07

1,8

1,8

3,39

1,8

limite do terreno

limite do terreno

127.55

128.07

3,62

3,12

1,8

3,12

Perfil 3

Perfil 1
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Arquitectura
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PerfisHabitação Unifamiliar

04
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126.771

127.076

127.886

128.138

127.872

127.215

127.299

128.165

127.326

127.370

128.135

127.294

127.493

127.785

127.736

127.801

127.903

128.002

128.153

128.409

128.157

128.108

128.039

127.948

127.977

127.891

128.038

128.068

129.417

129.438

129.447

130.587

130.578

133.054

133.063

133.059

133.263

133.242

130.150

130.138

130.571

130.513

131.791

131.792

131.878

131.876

132.159

134.063

133.030

132.866

132.166

134.136

134.132

134.130

Alameda

João

Paulo II

área

descrição

área total do terreno

477.25  m²
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Arquitectura
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Habitação Unifamiliar
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   Joana Filipa Sousa Gouveia 


Morada  Praça Bom Nome, nº7, 3º Dto. 


Freguesia  


Código Postal 4795-025 AVES  


Nº Identificação Fiscal 250670003 Nº Identificação Civil 15975165 Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 919961841 Telemóvel 919961841 Fax  


E-mail  joanagouveia22@gmail.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


X nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


X nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


Processo n.º   


Utilizações previstas:  


X Habitação  


 Serviços  


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário  


Morada  Praça Bom Nome, entrada 7 - 3º direito 


Freguesia Aves 


Código Postal 4795-025 Vila das Aves  
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Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio  


Morada   


Freguesia Aves 


Código Postal    


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada  Alameda João Paulo II 


Freguesia Vila das Aves 


Código Postal 4795   


Código da Certidão Predial Permanente PP-2529-26366-131405-002285 


Área (m2)  


Confrontante Norte Lote nº59 


Confrontante Sul Rua do Loteamento 


Confrontante Nascente Lote nº60 


Confrontante Poente Lote nº56 


Nº da descrição predial 2285 Matriz urbana 3888-P Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


X Lote n.º 58 do alvará de loteamento n.º  emitido em  


Processo n.º  


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico  


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 


Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 







 


 
 
 
ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO  
Artigo 27º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


3 de 5 


 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 


 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 
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 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 
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 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   Joana Filipa Sousa Gouveia 


Morada  Praça Bom Nome, nº7, 3º Dto. 


Freguesia  


Código Postal 4795-025 AVES  


Nº Identificação Fiscal 250670003 Nº Identificação Civil 15975165 Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 919961841 Telemóvel 919961841 Fax  


E-mail  joanagouveia22@gmail.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


X nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


 nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


Processo n.º   


Utilizações previstas:  


X Habitação  


 Serviços  


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário  


Morada  Praça Bom Nome, ent. 7, 3º dtº., Aves 


Freguesia Aves 


Código Postal 4795-999 Aves  
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Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio  


Morada   


Freguesia Aves 


Código Postal    


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada  Alameda João Paulo II 


Freguesia Vila das Aves 


Código Postal 4795   


Código da Certidão Predial Permanente PP-2529-26366-131405-002285 


Área (m2)  


Confrontante Norte Lote nº59 


Confrontante Sul Rua do Loteamento 


Confrontante Nascente Lote nº60 


Confrontante Poente Lote nº56 


Nº da descrição predial 2285 Matriz urbana 3888 - P Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


X Lote n.º 58 do alvará de loteamento n.º  emitido em  


Processo n.º  


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico  


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 


Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 
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 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 


 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 
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 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 
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 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/






TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJECTO DE ARQUITECTURA 
(conforme o anexo III da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril) 


 
 


Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado, com morada profissional na Rua D. Nuno 


Alvares Pereira, porta 11 – 1º andar-sala 2 – 4780 – 439 Santo Tirso, contribuinte n º 


205361080, Inscrito na Ordem dos Arquitetos, sob o número 15253, para efeitos do 


disposto no nº1 do artigo 10º do decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, na sua 


última redação, declara que o projeto de Alteração ao alvará de Loteamento nº 


5/2002, de que é autor, a ter efeito no Lote 58, localizado na Alameda de João Paulo 


II, Freguesia de Vila das Aves, Concelho de Santo Tirso, Registo Predial 2285/20020802 e 


Matriz 3888 - P de Natureza: Urbana, cuja Alteração foi requerida pela Sra. JOANA 


FILIPA SOUSA GOUVEIA, com número fiscal: 250670003, com morada na Praça do Bom 


Nome, Ent.7, 3º Dto, freguesia de Vila das Aves e concelho de Santo Tirso, observa as 


normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o RGEU - Regulamento 


Geral de Edificações Urbanas, o RGR – Regime Geral do Ruído, o Regulamento de 


Segurança Contra Incêndios (decreto-lei 220/2008 com a redação conferida pela Lei 


123/2019 de 18/10 e Portaria 1532/2008 e com as alterações introduzidas pela Portaria 


135/2020), o Decreto- Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro e Anexo I da Portaria n.º 


138-I/2021 de 1 de julho, o Decreto-Lei nº 163/2006 que estabelece o regime de 


acessibilidades, e cumpre também o disposto no PDM – Plano Diretor Municipal de 


Santo Tirso e no RMUE – Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação 


 


 
 
 


 
 
 
 
 
agosto 2022 


 
 
 
 







 


A Ordem dos Arquitectos, associação pública profissional, ao abrigo do Estatuto da Ordem dos


Arquitectos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na redação que lhe foi dada pela Lei


n.º 113/2015, de 28 de agosto, certifica que:
 


 


Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado


 


com o número de identificação civil 11749325, está inscrito(a) nesta ordem profissional desde 26/02/2007,


com o número de membro 15253, encontrando-se em efetividade de direitos para o exercício da profissão


de Arquiteto(a).


CERTIDÃO


Validação de Documento


NÚMERO
5660/2022


EMISSÃO
12-04-2022


VALIDADE
12-04-2022 a 12-10-2022


Nº Membro OA: 15253


Código de Validação: NDC525DE57A755


Para verificar a autenticidade deste documento
aceda a www.ordemdosarquitectos.pt, opção
'Validação de Documentos' e introduza o número
de membro e o código de validação acima
indicados.


Gonçalo Byrne, Arquiteto


Presidente do Conselho Diretivo Nacional







  
Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A., sede Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa. Matrícula / Pessoa Coletiva 503454109. CRC Porto. Capital Social 7.500.000 Euros. Registo ASF 1129, 
www.asf.com.pt 


 
 
Para os devidos efeitos declara-se que a Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A., designada por 
Ageas Portugal, com sede social em Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa, com o NIPC 503 454 109, 
celebrou um contrato de seguro de Responsabilidade Civil Profissional com a Ordem dos Arquitectos nas 
seguintes condições: 


 N.º de Apólice: 008410215055 


 Capital Seguro: 25.000 € 


 Âmbito Territorial: Portugal Continental e Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 


 Franquia: 10% dos prejuízos indemnizáveis, num mínimo de 500 € 


 Data início e fim do seguro: 01 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022 


 N.º Membro: 15253 


 Nome Membro: Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado 


Esta declaração de seguro é emitida nos termos previstos nas Condições Gerais, Especiais e Particulares. 


Data: 01 de abril de 2022 


 


Pela Ageas Portugal, 


 


              
Luis Neves                     Marisa Castro 


Produção                        Operações 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PLANO DE ACESSIBILIDADES 
(conforme o anexo III da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril) 


 
 
 


 


Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado, com morada profissional na Rua D. 


Nuno Alvares Pereira, porta 11 – 1º andar-sala 2 – 4780 – 439 Santo Tirso, contribuinte n º 


205361080, Inscrito na Ordem dos Arquitetos, sob o número 15253, declara, para efeitos 


do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e do 


n.º 2 do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, ambos com a redação 


conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de Setembro, que o plano de 


acessibilidades referente ao projeto relativo à alteração ao alvará de loteamento nº 


5/2003, de que é autor, a ter efeito no Lote 58, localizado na Alameda João Paulo II, 


freguesia de Vila das Aves e Concelho de Santo Tirso, Registo Predial 2285/20020802 e 


Matriz 3888 – P de Natureza: Urbana, cuja alteração foi requerida pela Srª. JOANA 


FILIPA SOUSA GOUVEIA, com número fiscal: 250670003, com morada na Praça do Bom 


Nome, ent. 7, 3º Dto., Freguesia de Vila das Aves e concelho de Santo Tirso, observa as 


normas legais e regulamentares aplicáveis. 


 
 
 


 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
agosto 2022 


 
 
 
 


 
 







 


A Ordem dos Arquitectos, associação pública profissional, ao abrigo do Estatuto da Ordem dos


Arquitectos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na redação que lhe foi dada pela Lei


n.º 113/2015, de 28 de agosto, certifica que:
 


 


Jorge Renato de Sousa Pinheiro Machado


 


com o número de identificação civil 11749325, está inscrito(a) nesta ordem profissional desde 26/02/2007,


com o número de membro 15253, encontrando-se em efetividade de direitos para o exercício da profissão


de Arquiteto(a).


CERTIDÃO


Validação de Documento


NÚMERO
5660/2022


EMISSÃO
12-04-2022


VALIDADE
12-04-2022 a 12-10-2022


Nº Membro OA: 15253


Código de Validação: NDC525DE57A755


Para verificar a autenticidade deste documento
aceda a www.ordemdosarquitectos.pt, opção
'Validação de Documentos' e introduza o número
de membro e o código de validação acima
indicados.


Gonçalo Byrne, Arquiteto


Presidente do Conselho Diretivo Nacional
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LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 
 


 
Requerente: JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA 


Obra: Alteração ao Alvará de Loteamento Nº5/2002 


Local da Obra: Alameda João Paulo II, Lote 58, Freguesia de Vila das Aves, Concelho 


de Santo Tirso 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
agosto 2022 
Jorge Machado, Arquiteto 
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ADEQUABILIDADE DO PROJECTO DE ARQUITECTURA COM O PLANO DE 


ACESSIBILIDADES 


 


 
Requerente: JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA 


Obra: Alteração ao alvará de loteamento nº 5/2002 


Local da Obra: Alameda João Paulo II, Lote 58, Freguesia de Vila das Aves, Concelho 


de Santo Tirso 


 


A proposta garante o cumprimento do DL 163/2006 de 8/8, verificando um percurso  


acessível entre a via pública e o local de entrada e saída do edifício principal. 


 


 
 
 
 


 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 


 
agosto 2022 
Jorge Machado, Arq. 
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Memória Descritiva e Justificativa 
 
 


Requerente: JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA 


Obra: Alteração ao alvará de loteamento nº 5/2002 


Local da Obra: Alameda João Paulo II, Lote 58, Freguesia de Vila das Aves e Concelho de 


Santo Tirso 


 


Refere-se a presente memória descritiva ao pedido de alteração do alvará de 


loteamento nº 5/2002, que Srª. JOANA FILIPA SOUSA GOUVEIA com o NIF 250670003, residente 


na Praça do Bom Nome, ent. 7, 3º dto., freguesia de Vila das Aves e concelho de Santo Tirso, 


pretende levar a efeito no LOTE Nº58, sito na Alameda João Paulo II, freguesia de Vila das 


aves, Santo Tirso enquanto proprietário.  


 


O requerente pretende com a presente proposta a redefinição do polígono de 


implantação do LOTE 58, garantindo uma adequada integração no local, de modo a não 


afetar as características urbanísticas presentes, nos aspetos estéticos, da insolação e da 


salubridade, obedecendo principalmente ás condições do PDM – Plano Diretor Municipal de 


Santo Tirso, e o disposto no RMUE – Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de 


Santo Tirso. 


 


Pretende ainda com a alteração solicitada, a posterior edificação de uma habitação 


unifamiliar isolada com um piso acima da cota da soleira e um anexo de apoio à habitação. 


 


A edificação neste lote deve salvaguardar os direitos adquiridos dos lotes que o 


ladeiam, no que respeita a afastamentos mínimos regulamentares nomeadamente aos vãos 


de compartimentos habitáveis, garantindo todas as condições de salubridade no local.  


 


A edificação no LOTE 58, deve cumprir o art.º 45 do RMUE, o art.º 60 do mesmo 


regulamento no que se refere a muros de vedação, os art. º 53 do RMUE e 59 do RGEU, no 


que respeita a afastamentos e alinhamentos respetivamente e o artigo 25º do PDM no que se 


refere ao estacionamento.  


 


Deve ainda ser respeitado o índice máximo de impermeabilização do solo previsto em 


PDM para este espaço.  


 


Devem ser cumpridos todos os demais regulamentos aplicáveis.  


 


As áreas e caraterísticas a atribuir ao lote devem ser consideradas como máximas. 


 







Face à informação técnica com registo nº 18814 de 23/09/2022, ressalvamos o 


seguinte: 


1. Apresenta-se peças desenhadas, em resposta ao ponto 3.1 da informação técnica; 


 


2. Em resposta ao ponto 4.5, apresentam-se peças desenhadas devidamente corrigidas, 


mantendo assim os limites aprovados no alvará de loteamento, no que diz respeito ao 


limite confrontante com a via; 


 
3. Relativamente ao ponto 4.6 o mesmo vê-se garantido uma vez que a altura do 


edificado não é superior a 4metros;  


 
4. Apresentam-se peças desenhas, em cumprimento ao ponto 4.7 cumprindo assim o 


artigo 50º do RMUE.  


 


 


 


 


 


outubro 2022 
Jorge Machado, Arq. 
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